PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE

ESTADO DA BAHIA

LEI COMPLEMENTAR N° 005 DE 29 DE SETEMBRO DE 2006

Dispbe sobre o Sistema de
Controle Interno, cria a Controladoria
da Camara de Vereadores de Caetité e

Dirgtor Adminislrative

. da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITE, ESTADO DA BAHIA, fago saber
que a Cémara de Vereadores de Caetité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° - O Sistema de Controle Intemo é o conjunto de agdes de todos os
agentes publicos para que se cumpram, na Administragéo Publica, os principios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiéncia e também a
legitimidade, economicidade, transparéncia e objetivo publico.

Paréagrafo unico. O Sistema de Controle Interno abrange a administragéo
direta, indireta e alcanga os permissionérios e concessiondrios de servigos
publicos, bem como, 0S beneficiarios de subvengdes, contribuigdes, auxilios e
incentivos econdmicos e fiscais.

Art. 2° - Fica instituida a Controladoria, 6rgéo central do Sistema de
Controle Interno da Administragdo Publica do Municipio, com a fungdo de
fiscalizar e controlar as contas publicas, avaliar os atos de administragéo e gestao
dos administradores municipais, sempre zelando pelos principios elencados no
artigo 1° desta Lei.

Paragrafo Unico - A Controladoria tera atuagdo no Poder Legislativo,
representado pela Camara de Vereadores.

Art. 3° - A Controladoria é instituida com a seguinte estrutura:
a) Agente de Controle Interno - servidor efetivo e estavel, designado com
funcéo gratificada, responséavel pela diregéo e operacionalizagéo do sistema, cuja
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gratificagéo sera estipulada pelo Presidente da Camara de Vereadores através de
Portaria;

b) Auxiliar de Controle Interno - servidor efetivo e estavel, com atribuigbes
ampliadas, designado com fung&o gratificada, para auxiliar o Agente de Controle
Interno, cuja gratificagdo seré estipulada pelo Presidente da Camara através de
Portaria.

Art. 4° - A Controladoria atuaré de forma integrada e formal, atendendo
obrigatoriamente as disposigdes abaixo mencionadas, além de outras que
poder&o ser mencionadas em Regimento Interno, cabendo-ihe especialmente:

| - deliberar sobre todos 0s processos,

Il - deliberar sobre qualquer fato que tiver conhecimento ou denuncia que
Ihe for formalizada,

Il - tomar providéncias imediatas quanto a solicitagdes do Presidente, da
Camara de Vereadores, do Tribunal de Contas e do Ministério Publico.

IV — apresentar o Relatério de Controle Interno sobre gestéo fiscal e outros
decorrentes de leis ou resolugdes do Tribunal de Contas;

V - instituir, anualmente, o Programa de Trabalho do Sistema de Controle
Interno.

§ 1° - O Chefe do Poder Legislativo, expedird atos numerados contendo
instrugbes sobre rotinas, procedimentos e responsabilidades funcionais para a
Administragéo Publica e para a Controladoria.

§ 2° - Todo e qualquer trabalho realizado, independentemente da
concluséo, formalizado com:

| - nimero de protocolo sequencial,

|| - sintese do objeto;

Il - descrigéo do objeto;

IV- concluséo;

V- data do inicio e conclus&o dos trabalhos.

§ 3° - Sem prejuizo do disposto no caput a Controladoria emitira, relatorio
de controle interno sobre gestéo fiscal e quanto ao seguinte:
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1. Pessoal - admissdo/contratagdo, exoneragdo/demissdo, aumentos
diferenciados, concessdo de gratificagdes, frequéncia, didrias e outros atos de
gestéo de pessoal,

a) Receita - instituigéo, arrecadagéo, renuncia por ago ou omissao;

b) Divida Ativa — langamento, cancelamento, cobranga administrativa,
encaminhamento e cobranc¢a judicial e comparagéo do saldo com a receita
arrecadada;

c) Despesa - equilibrio em relagéo a receita arrecadada, cumprimento dos
principios previstos no artigo 1° desta Lei, empenho - liquidagdo — pagamento,
despesas de carater continuado e de expans&o ou aperfeicoamento da acgéo
governamental;

d) Licitagdbes e Contratos - despesas nao incluidas nos processos
licitatérios, os processos licitatérios e os contratos;

e) Obras - de acompanhamento, paralisadas, cronogramas fisico-
financeiros, projetos — responsabilidade técnica, formalidades de recebimento,
caucéo e liberagéo;

f) Andlise Patrimonial:

1. Ativo Financeiro — comprometimento, recursos vinculados, controle
bancério e responsaveis.

2. Passivo Financeiro — confronto com o Ativo Financeiro, despesas
vinculadas e depositos de terceiros.

3. Ativo Permanente — controle dos bens.

4 Passivo Permanente — controle da Divida Fundada, documentacéo legal,
inscricdo, amortizagéo e saldo comparado com a receita arrecadada.

5. Patriménio Liquido — anélise com observancia dos possiveis efeitos do
sistema de compensacgao;

Art. 5° - O Agente de Controle Interno, para ser designado com fungéo
gratificada hé de ter elevado conhecimento em Administragdo Publica e no
minimo formagéo de nivel meédio.
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Art. 6° - A Controladoria podera requerer ao Presidente a colaboragéo
técnica existente no servigo publico ou a contratagéo de terceiros, sendo que 0
despacho devera ser fundamentado.

Paragrafo unico - Ndo atendido o requerimento de que trata o caput, no
prazo de quinze dias, ou ainda, n&o sendo aceita a justificativa do despacho, a
Controladoria deliberara quanto aos encaminhamentos necessarios.

Art. 7° - A Controladoria, quando necessério para o desempenho de suas
fungbes, cabera solicitar a quem de direito, esclarecimentos ou providéncias e
quando néo atendidas de forma suficiente ou néo sanada a restrigdo, dara ciéncia
ao Presidente da Camara, conforme o caso, para conhecimento providéncias
necessarias.

§ 1° - A falta de providéncias do Presidente da Camara, ou ainda, néo
sanada a restrigdo, cabe a Controladoria comunicar ao Tribunal de Contas do
Estado e, se for o caso, ao Ministério Publico, sob pena de responsabilidade
solidéria.

§ 2° - O agente publico que, por acdo ou omisséo, causar embaraco,
constrangimento ou obstaculo a atuagéo da Controladoria no desempenho de
suas fungdes institucionais seréa responsabilizado administrativa, civil e
criminalmente.

§ 3° - As infragdes funcionais aos principios do artigo 1°, seréo apuradas e
penalizadas na forma prevista no Estatuto dos Servidores Municipais.

§ 4° - O agente publico tera direito ao contraditério junto a Controladoria.

Art. 8° - O Poder Legislativo, nos seguintes prazos, contados a partir da
publicacdo desta Lei:

| — até 20 dias — regulamentara o Sistema de Controle Interno;

Il — até 45 dias — recebera da Controladoria, proposta de regimento interno;

Ill — até 60 dias — baixara Decreto aprovando o regimento interno.

Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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Art. 10°. Revogam-se as disposi¢cbes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITE, ESTADO DA
BAHIA, em 29 de setembro de 2006.

Prefeito Municipal
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